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Senhor Presidente: 

Os vereadores que subscrevem, ouvido o Plenário, INDICAM ao Exmo. Senhor Prefeito, para que seja avaliada a possibilidade de inclusão no currículo escolar da educação infantil do Município o livro “Bariri Cidade Coração” de autoria da Escritora Baririense Valderez de Mello. 
(Justificativa: a adoção da referida obra pelo 

Município se traduz em um gesto de reconhecimento e valorização de uma escritora 
local, podendo ser considerada uma maneira de promover e fomentar a cultura de nossa 
cidade, estimulando o desenvolvimento de novos talentos artísticos e literários.) 

Finalmente, que cópia da presente seja 
encaminhada ao Ilustre Prefeito. 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2018. 

Evandro Antonio Fólieni 
Vereador 
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Maria Piá Betti Pio da Silva Nary 
Vereadora  


